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RESOLUÇÃO Nº 476 

 

FORTALECIMENTO DAS PARCERIAS ESTRATÉGICAS DO IICA 

 

 

A JUNTA INTERAMERICANA DE AGRICULTURA (JIA), em sua Décima Sexta Reunião 

Ordinária, 

 

 

TENDO OUVIDO: 

 

A apresentação do Diretor-Geral e o diálogo realizado no âmbito do Encontro de Ministros 

da Agricultura das Américas sobre a importância do fortalecimento das parcerias estratégicas do 

IICA, em apoio aos esforços dos Estados membros para avançar em seu desenvolvimento 

agrícola e rural, 

 

 

CONSIDERANDO: 

 

Que o IICA, para cumprir sua missão e apoiar os Estados membros em seus esforços para 

avançar rumo a uma agricultura competitiva, sustentável e inclusiva, deverá ampliar a oferta e a 

cobertura de seus serviços de cooperação técnica e potencializar sua eficácia; 

 

Que, sendo necessário fortalecer as capacidades do IICA para potencializar e ampliar os 

programas e os projetos de cooperação técnica que executa nos níveis nacional, regional e 

hemisférico, é de especial importância que o Instituto promova novas parcerias e fortaleça as já 

existentes com organismos e instituições internacionais, nacionais e multilaterais, técnicas e 

financeiras, com âmbito de ação global, hemisférico e regional;  

 

Que, neste contexto, é importante que as instituições financeiras internacionais, 

multilaterais e regionais considerem o IICA como o executor preferencial dos programas e 

projetos que essas instituições financiam para impulsionar o desenvolvimento da agricultura nas 

Américas; e 

 

Que o Comitê Executivo, em sua Trigésima Primeira Reunião Ordinária, mediante a 

resolução IICA/CE/Res. 548 (XXXI-O/11), solicitou ao Diretor-Geral que propusesse aos 

ministros da agricultura que participarão do Encontro de Ministros da Agricultura das Américas 

2011 que respaldem o fortalecimento das parcerias do IICA, 

 

 

 

 



RESOLVE: 

 

1. Apoiar os esforços que o Diretor-Geral vem promovendo com o propósito de 

consolidar parcerias estratégicas com organismos e instituições nacionais e 

internacionais. 

 

2. Instar os Estados membros a que, quando julgarem conveniente, apoiem e promovam o 

IICA como executor de programas e projetos de desenvolvimento agrícola e rural nas 

instituições com as quais o IICA estabeleceu parcerias. 

 

 


